








CONSELHO REGIONAL DE ADMINISTRAÇÃO DO RS

CERTIDÃO DE REGULARIDADE Nº 00026/2026
Válida até: 30/03/2026

CÓDIGO DE AUTENTICIDADE:

http://cra-rs.implanta.net.br/ServicosOnline/Publico/ValidarDocumentos?id=9e09f761-c64c-4e6a-a668-
04260f03062c

Observação: Esta Certidão não contém emendas nem rasuras.

Certificamos que a Empresa EXECUTA ASSESSORIA E CONSULTORIA LTDA, CNPJ nº.
52.469.941/0001-72, sediada na R TIRADENTES, Nº 917 - LOJA 02 - CENTRO - SARANDI -
RS - CEP: 99560-000, encontra-se registrada neste CONSELHO REGIONAL DE
ADMINISTRAÇÃO DO RS, sob n°. RS-004595/O, tendo como Responsável (s) Técnico(s)

cadastrado(s) na conformidade do seu instrumento constitutivo, nos termos da Lei 4.769/65 e
Regulamento aprovado pelo Decreto n°. 61.934/67, para desenvolver as atividades a seguir:

PREPARAÇÃO DE DOCUMENTOS E SERVIÇOS ESPECIALIZADOS DE APOIO ADMINISTRATIVO, DESENVOLVIMENTO DE

PROGRAMAS DE COMPUTADOR SOB ENCOMENDA, CONSULTORIA EM TECNOLOGIA DA INFORMAÇÃO, ATIVIDADES

DE CONTABILIDADE, ATIVIDADES DE CONSULTORIA E AUDITORIA CONTABIL E TRIBUTARIA, SERVIÇOS DE

ARQUITETURA, PESQUISAS DE MERCADO E DE OPINIÃO PUBLICA, SERVIÇOS DE AGRONOMIA E DE CONSULTORIA

AS ATIVIDADES AGRICOLAS E PECUARIAS, SERVIÇOS COMBINADOS DE ESCRITORIO E APOIO ADMINISTRATIVO,

SERVIÇOS DE ENGENHARIA, ATIVIDADES DE APOIO A GESTÃO DE SAUDE.

Capital Social: R$10.000,00. Certificamos ainda, que a mencionada empresa e o seu
respectivo Responsável Técnico encontram-se em dia com este Regional até 30/03/2026. O
referido é verdade e, nesta data autenticado pelo código de autenticidade abaixo. PORTO
ALEGRE - 06 de janeiro de 2026.

Nome Registro CPF/CNPJ

RAFAELA MILANI RS-055369/O 024.508.860-10



CONSELHO REGIONAL DE ADMINISTRAÇÃO DO RIO GRANDE DO SUL – CRA/RS

w w w . c r a r s . o r g . b r
Rua Marcilio Dias, 1030 | Menino Deus

Porto Alegre/RS | Cep: 90130-000
Fone: (51) 3014-4700 | Fax: (51) 3014-4769

crars@crars.org.br

CERTIDÃO DE REGULARIDADE Nº 00025/2026

VÁLIDA ATÉ 30/03/2026

Certificamos para todos os fins de direito, conforme a Lei 4.769/65 de 9 de setembro de 1965,

que o (a) ADMINISTRADOR RAFAELA MILANI, RG/CNH nº 1103447304, CPF nº 024.508.860-10,

com endereço a RUA OTAVIO RIBEIRO, Nº 1390 - CASA 7 - CENTRO - SARANDI - RS - CEP:

99560-000/RS, está devidamente registrado (a) neste conselho, sob o nº RS-055369/O, desde

17/10/2023. Certificamos também, que o (a) referido (a) ADMINISTRADOR encontra-se em dia

com suas obrigações financeiras para com esta entidade, até 30/03/2026, estando habilitado

(a) ao exercício da profissão de ADMINISTRADOR. O referido é verdade e, nesta data

autenticado pelo código de autenticidade.

Porto Alegre, 06 de janeiro de 2026.

CÓDIGO DE AUTENTICIDADE: 7f3eebb8-eb97-46b0-8f78-f8607c02600f

Observação: Esta certidão não contém emendas nem rasuras.

mailto:crars@crars.org.br


















 

 
 
 
 
 
 

 

ATESTADO DE CAPACIDADE TÉCNICA 

 

O MUNICÍPIO DE ENGENHO VELHO/RS, pessoa jurídica de direito público 

interno, inscrito no CNPJ nº 94.704.129/0001-24, com sede administrativa na Rua Antônio 

Trombetta, nº 35, Engenho Velho/RS, neste ato representado por seu Prefeito Municipal, Sr. 

PAULO ANDRÉ DAL ALBA, ATESTA, para os devidos fins, que a empresa EXECUTA 

ASSESSORIA E CONSULTORIA LTDA, inscrita no CNPJ nº 52.469.941/0001-72, com 

sede na Rua Tiradentes, nº 917, Centro, no Município de Sarandi/RS, prestou e vem prestando 

a este Município serviços técnicos especializados de apoio administrativo junto aos Setores de 

Compras e Licitações, nos termos do Contrato nº 02/2025, oriundo do Processo Administrativo 

nº 01/2025 – Inexigibilidade de Licitação nº 01/2025, firmado em 23 de janeiro de 2025. 

Registra-se que a execução contratual ocorreu sob regime de acompanhamento e 

fiscalização pela Administração Municipal, tendo a contratada demonstrado plena capacidade 

técnica, eficiência operacional, conhecimento normativo e adequado cumprimento das 

obrigações assumidas, não havendo registros de inexecução, falhas relevantes ou aplicação de 

penalidades administrativas. 

Durante a vigência contratual, a empresa executa os serviços de forma satisfatória, 

atendendo aos prazos, às exigências técnicas e às determinações da Administração, 

contribuindo para o regular funcionamento dos setores envolvidos e para a correta condução 

dos processos administrativos de compras e licitações. 

Por fim, declara-se que nada consta que desabone a conduta técnica, profissional ou 

ética da empresa EXECUTA ASSESSORIA E CONSULTORIA LTDA, motivo pelo qual se 

emite o presente Atestado de Capacidade Técnica, para que produza seus jurídicos e legais 

efeitos. 

Engenho Velho, 06 de janeiro de 2026. 

 

PAULO ANDRÉ DAL ALBA 

Prefeito Municipal 

PAULO ANDRE DAL 
ALBA:73870994053

Assinado de forma digital 
por PAULO ANDRE DAL 
ALBA:73870994053 
Dados: 2026.01.06 12:29:03 
-03'00'
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ATESTADO DE CAPACIDADE TÉCNICA 

O MUNICÍPIO DE SÃO PEDRO DAS MISSÕES/RS, pessoa jurídica de direito 

público interno, inscrito no CNPJ nº 04.229.729/0001-95, com sede administrativa na Rua 13 

de Maio, s/nº, Município de São Pedro das Missões/RS, neste ato representado por seu Prefeito 

Municipal, Sr. RAFAEL FUMAGALLI, ATESTA, para os devidos fins, que a empresa 

EXECUTA ASSESSORIA E CONSULTORIA LTDA, inscrita no CNPJ nº 

52.469.941/0001-72, com sede na Rua Tiradentes, nº 917, Centro, Município de Sarandi/RS, 

prestou e vem prestando a este Município serviços técnicos especializados de apoio 

administrativo junto aos Setores de Compras e Licitações, nos termos do Contrato nº 002/2025, 

oriundo do Processo Administrativo nº 02/2025 – Termo de Inexigibilidade de Licitação nº 

01/2025, firmado em 16 de janeiro de 2025. 

Durante a vigência do contrato, a empresa demonstrou plena capacidade técnica e 

operacional, elevado domínio da legislação aplicável às contratações públicas, notadamente da 

Lei nº 14.133/2021, bem como eficiência, responsabilidade e comprometimento na execução 

dos serviços, atendendo aos prazos, às exigências técnicas e às orientações da Administração 

Municipal. 

Ressalta-se que não há registros de inexecução total ou parcial, falhas relevantes, 

descumprimento contratual ou aplicação de penalidades administrativas, inexistindo qualquer 

fato que desabone a conduta técnica, profissional ou ética da empresa contratada. 

Diante do exposto, declara-se que a empresa EXECUTA ASSESSORIA E 

CONSULTORIA LTDA executa os serviços de forma satisfatória e compatível com o objeto 

contratado, motivo pelo qual é emitido o presente Atestado de Capacidade Técnica, para que 

produza seus jurídicos e legais efeitos, inclusive para fins de participação em procedimentos 

licitatórios e contratações públicas. 

São Pedro das Missões, 06 de janeiro de 2026. 

 

 

 

 

 

RAFAEL FUMAGALLI 

Prefeito Municipal 

 

http://www.saopedrodasmissoes.rs.gov.br/
mailto:pmsaopedro@bol.com.br




 

 

 

 

 

MUNICÍPIO DE FREDERICO WESTPHALEN – RS 

 
 
 
 
 

 

     ATESTADO DE CAPACIDADE TÉCNICA 

 

O MUNICÍPIO DE FREDERICO WESTPHALEN/RS, pessoa jurídica de direito 

público interno, inscrito no CNPJ nº 87.612.917/0001-25, com sede administrativa na Rua José 

Cañellas, nº 258, Município de Frederico Westphalen/RS, neste ato representado por seu Prefeito 

Municipal, Sr. ORLANDO GIRARDI, ATESTA, para os devidos fins, que a empresa EXECUTA 

ASSESSORIA E CONSULTORIA LTDA, inscrita no CNPJ nº 52.469.941/0001-72, com sede 

na Rua Tiradentes, nº 917, loja, Centro, Município de Sarandi/RS, prestou e vem prestando a este 

Município serviços técnicos especializados de apoio administrativo junto ao Setor de Compras e 

Licitações, com a utilização de sistema eletrônico integrado para gerenciamento dos processos 

licitatórios, conforme estabelecido no Contrato Administrativo nº 10/2025, decorrente da 

Inexigibilidade de Licitação nº 06/2025 – Processo Licitatório nº 10/2025, firmado em 25 de 

fevereiro de 2025. 

Registra-se que a execução contratual ocorre sob acompanhamento e fiscalização da 

Administração Municipal, nos termos do art. 117 da Lei nº 14.133/2021, tendo a contratada 

cumprido fielmente as obrigações assumidas, inclusive quanto à prestação dos serviços por até 20 

(vinte) horas semanais, em regime de livre demanda, com atendimento presencial (in loco) no 

mínimo uma vez ao mês, bem como execução das atividades por meio de sistema eletrônico 

integrado, conforme previsto contratualmente. 

Durante a vigência do contrato, a empresa vem demonstrando plena capacidade técnica e 

operacional, elevado domínio da legislação aplicável às contratações públicas, notadamente da Lei 

nº 14.133/2021, eficiência na condução dos procedimentos licitatórios, organização administrativa, 

responsabilidade técnica e comprometimento com os interesses da Administração Pública. 

Ressalta-se que não há registros de inexecução total ou parcial, falhas relevantes, 

descumprimento de cláusulas contratuais ou aplicação de penalidades administrativas, inexistindo 

qualquer fato que desabone a conduta técnica, profissional ou ética da empresa contratada. 

Diante do exposto, declara-se que a empresa EXECUTA ASSESSORIA E 

CONSULTORIA LTDA executa os serviços de forma satisfatória e compatível com o objeto 

contratado, motivo pelo qual se emite o presente Atestado de Capacidade Técnica, para que produza 

seus jurídicos e legais efeitos, inclusive para fins de comprovação de aptidão técnica em 

procedimentos licitatórios e demais contratações públicas. 

Frederico Westphalen/RS, 06 de janeiro de 2026. 

 

ORLANDO GIRARDI 

Prefeito Municipal 

ORLANDO 
GIRARDI:105942
30063

Assinado de forma digital 
por ORLANDO 
GIRARDI:10594230063 
Dados: 2026.01.06 13:28:52 
-03'00'



 

 
 
 
 
 

 

      

ATESTADO DE CAPACIDADE TÉCNICA 

 

O MUNICÍPIO DE PONTÃO/RS, pessoa jurídica de direito público interno, inscrito no 

CNPJ nº 92.451.152/0001-29, com sede administrativa na Avenida Júlio de Maílhos, nº 1613, 

Bairro Centro, Pontão/RS, neste ato representado por seu Prefeito Municipal, Sr. LUIS 

FERNANDO PEREIRA DA SILVA, ATESTA, para os devidos fins, que a empresa EXECUTA 

ASSESSORIA E CONSULTORIA LTDA, inscrita no CNPJ nº 52.469.941/0001-72, com sede 

na Rua Tiradentes, nº 917, Centro, Município de Sarandi/RS, prestou e vem prestando a este 

Município serviços técnicos especializados de apoio administrativo junto aos Setores de Compras 

e Licitações, conforme estabelecido no Contrato nº 2/2025, oriundo do Processo Administrativo nº 

002/2025 – Termo de Inexigibilidade de Licitação nº 002/2025, firmado em 16 de janeiro de 2025.  

Registra-se que a execução contratual ocorre sob acompanhamento e fiscalização da 

Administração Municipal, por intermédio do Gestor e do Fiscal do Contrato, nos termos do art. 117 

da Lei nº 14.133/2021, tendo a contratada cumprido fielmente as obrigações pactuadas, inclusive 

quanto à carga horária remota correspondente a 16 (dezesseis) horas semanais, conforme previsto 

contratualmente. 

Durante a vigência do contrato, a empresa demonstrou plena capacidade técnica e 

operacional, domínio da legislação aplicável às contratações públicas, notadamente da Lei nº 

14.133/2021, eficiência, organização administrativa, responsabilidade técnica e comprometimento 

com o interesse público, atendendo aos prazos, às exigências técnicas, às orientações da 

Administração e às condições estabelecidas no Termo de Inexigibilidade e no instrumento 

contratual. 

Ressalta-se que não há registros de inexecução total ou parcial, falhas relevantes, 

descumprimento de cláusulas contratuais ou aplicação de penalidades administrativas, inexistindo 

qualquer fato que desabone a conduta técnica, profissional ou ética da empresa contratada. 

Diante do exposto, declara-se que a empresa EXECUTA ASSESSORIA E 

CONSULTORIA LTDA executa os serviços de forma satisfatória e compatível com o objeto 

contratado, motivo pelo qual se emite o presente Atestado de Capacidade Técnica, para que produza 

seus jurídicos e legais efeitos, inclusive para fins de comprovação de aptidão técnica em 

procedimentos licitatórios e demais contratações públicas. 

Pontão/RS, 06 de janeiro de 2026. 

 

 

LUIS FERNANDO PEREIRA DA SILVA 

Prefeito Municipal 

 



 

MUNICIPIO DE DOIS IRMAOS DAS MISSOES 
RUA VALTER SANTOS OLIVEIRA, Nº 7, CENTRO - Dois Irmãos das Missões/RS 
CEP: 98.385-000 
Email: prefeito@doisirmaosdasmissoes.rs.gov.br 
Tel/Fax: (05) 53751-1051 
 
 
 
 
 

 

 

ATESTADO DE CAPACIDADE TÉCNICA 

 

O MUNICÍPIO DE DOIS IRMÃOS DAS MISSÕES/RS, pessoa jurídica de direito 

público interno, inscrito no CNPJ nº 92.411.115/0001-97, com sede administrativa na Rua 

Walter Santos Oliveira, nº 7, Município de Dois Irmãos das Missões/RS, neste ato representado 

por seu Prefeito Municipal, Sr. MAURO PROCÓPIO FORTES DE QUADROS, ATESTA, 

para os devidos fins, que a empresa EXECUTA ASSESSORIA E CONSULTORIA LTDA, 

inscrita no CNPJ nº 52.469.941/0001-72, com sede na Rua Tiradentes, nº 917, Loja 02, Bairro 

Centro, Município de Sarandi/RS, prestou e vem prestando a este Município serviços técnicos 

especializados de apoio administrativo junto aos Setores de Compras e Licitações, nos termos 

do Contrato nº 04/2025, oriundo do Processo Administrativo nº 05/2025 – Inexigibilidade nº 

02/2025, firmado em 05 de fevereiro de 2025. 

Durante a vigência do contrato, a empresa vem demonstrando plena capacidade técnica 

e operacional, domínio da legislação aplicável às contratações públicas, notadamente da Lei nº 

14.133/2021, bem como eficiência, responsabilidade, organização administrativa e 

comprometimento na execução dos serviços, atendendo aos prazos, às exigências técnicas, ao 

Termo de Referência e às orientações da Administração Municipal. 

Ressalta-se que não há registros de inexecução total ou parcial, falhas relevantes, 

descumprimento de cláusulas contratuais ou aplicação de penalidades administrativas, 

inexistindo qualquer fato que desabone a conduta técnica, profissional ou ética da empresa 

contratada. 

Diante do exposto, declara-se que a empresa EXECUTA ASSESSORIA E 

CONSULTORIA LTDA executa os serviços de forma satisfatória e compatível com o objeto 

contratado, motivo pelo qual se emite o presente Atestado de Capacidade Técnica, para que 

produza seus jurídicos e legais efeitos, inclusive para fins de comprovação de aptidão técnica 

em procedimentos licitatórios e demais contratações públicas. 

 

Dois Irmãos das Missões/RS, 06 de janeiro de 2026. 

 

 

 

MAURO PROCÓPIO FORTES DE QUADROS 

Prefeito Municipal  

mailto:prefeito@doisirmaosdasmissoes.rs.gov.br
tel:+5505537511051

